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CLASSIFICADOSEdif. Diogo Cão, Doca de Alcântara Norte, 
1350-352 Lisboa 
pequenosa@publico.pt

Tel. 21 011 10 10/20 Fax 21 011 10 30 
De seg a sex das 09H às 19H 
Sábado 11H às 17H

MAIS INFORMAÇÕES:  loja.publico.pt  |  210 111 010

CONHEÇA AS NOSSAS COLECÇÕES 
DE MÚSICA, LITERATURA, CINEMA, 
BANDA DESENHADA, HISTÓRIA E VINHOS

Fundada em 1988 pelo Professor Doutor Carlos Garcia, a Associação Portuguesa 
de Familiares e Amigos de Doentes de Alzheimer - Alzheimer Portugal é uma 
Instituição Particular de Solidariedade Social. É a única organização em Portugal, 
de âmbito nacional, especifi camente constituída para promover a qualidade de 
vida das pessoas com demência e dos seus familiares e cuidadores. Tem cerca de 
dez mil associados em todo o país. 
Oferece Informação sobre a doença, Formação para cuidadores formais e 
informais, Apoio domiciliário, Apoio Social e Psicológico e Consultas Médicas 
da Especialidade.
Como membro da Alzheimer Europe, a Alzheimer Portugal participa ativamente 
no movimento mundial e europeu sobre as demências, procurando reunir e divulgar 
os conhecimentos mais recentes sobre a Doença de Alzheimer, promovendo o seu 
estudo, a investigação das suas causas, efeitos, profi laxia e tratamentos.

Contactos
Sede: Av. de Ceuta Norte, Lote 15, Piso 3, Quinta do Loureiro, 1300-125 Lisboa

- Tel.: 21 361 04 60/8 - E-mail: geral@alzheimerportugal.org
Centro de Dia Prof. Dr. Carlos Garcia: Av. de Ceuta Norte, Lote 1, Loja 1 e 2

- Quinta do Loureiro, 1350-410 Lisboa - Tel.: 21 360 93 00
Lar, Centro de Dia e Apoio Domiciliário «Casa do Alecrim»: Rua Joaquim Miguel Serra Moura,

n.º 256 - Alapraia, 2765-029 Estoril - Tel. 214 525 145
E-mail: casadoalecrim@alzheimerportugal.org

Delegação Norte: Centro de Dia “Memória de Mim” - Rua do Farol Nascente, n.º 47A R/C, 
4455-301 Lavra - Tel. 229 260 912 | 226 066 863 - E-mail: geral.norte@alzheimerportugal.org

Delegação Centro: Urb. Casal Galego - Rua Raul Testa Fortunato n.º 17, 3100-523 Pombal Tel. 
236 219 469 - E-mail: geral.centro@alzheimerportugal.org

Delegação da Madeira: Avenida do Colégio Militar, Complexo Habitacional da Nazaré, Cave 
do Bloco 21 - Sala E, 9000-135 FUNCHAL

Tel. 291 772 021 - E-mail: geral.madeira@alzheimerportugal.org
Núcleo do Ribatejo: R. Dom Gonçalo da Silveira n.º 31-A, 2080-114 Almeirim

Tel. 24 300 00 87 - E-mail: geral.ribatejo@alzheimerportugal.org
Núcleo de Aveiro: Santa Casa da Misericórdia de Aveiro - Complexo Social da Quinta da Moita 

- Oliveirinha, 3810 Aveiro - Tel. 23 494 04 80 - E-mail: geral.aveiro@alzheimeportugal.org

PRUDÊNCIO
DUARTE

MISSA
1.º ANIVERSÁRIO

A sua Família anuncia a 
Missa de Aniversário de 1 
ano de falecimento amanhã, 
dia 4 de Fevereiro, pelas 19 
horas na Igreja de Santo 
António do Estoril.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

CENTRO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO DE LISBOA CENTRAL, EPE

AVISO
Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 5.º da Portaria n.º 207/2011, de 2-05, 
republicada pela Portaria n.º 229-A/2015, de 03-08, e da alínea c) do número 
1 da cláusula 7.ª do Acordo Coletivo de Trabalho publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego n.º 48, de 29-12-2011, alterado e republicado pelo Acordo 
Coletivo de Trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego n.º 43, 
de 22-11-2015, e nos termos da deliberação do Conselho de Administração 
de 21-11-2019, faz-se público que foi publicitado pelo Aviso (extrato) n.º 
1600/2020, inserto no Diário da República, 2.ª Série, n.º 21 de 30-01-2020, 
o procedimento concursal comum conducente ao recrutamento de pessoal 
médico, para a categoria de Assistente Graduado Sénior de Neurorradiologia 
da carreira médica e especial médica – área de exercício hospitalar, do 
mapa de pessoal do Centro Hospitalar Universitário de Lisboa Central, EPE, 
cujo prazo de entrega das candidaturas é de 10 dias úteis, contados do dia 
seguinte ao da publicitação do mesmo no Diário da República.

Para mais informações, consultar a página eletrónica do CHULC, EPE, http://
www.chlc.min-saude.pt/concursos-de-admissao-de-pessoal/, onde estão 
disponíveis as informações complementares para formalização do processo 
de apresentação de candidaturas.

Centro Hospitalar Universitário de Lisboa Central, EPE, 30 de janeiro de 2020

O Diretor da Área de Gestão de Recursos Humanos
António Pedro Romano Delgado

Tribunal Judicial da Comarca de Viana do Castelo
Juízo de Comércio de Viana do Castelo

Processo n.º 1590/19.0T8VCT – Insolvência de Pessoa Singular

Joaquim José Torres Magalhães Vieira Araújo

ANÚNCIO
Nos autos acima identificados foi designado o dia 13 de Março de 
2020, para recebimento de propostas, que sejam entregues ou re-
metidas via CTT até esse momento para a morada do Administrador 
da Insolvência, à Rua da Agra, 20 Sala 33, 4150-025 Porto, pelos in-
teressados na compra das seguintes verbas, e que serão entregues 
a quem maior preço oferecer acima do valor mínimo anunciado e 
após douta autorização do Tribunal.

Verba 1
Prédio rústico sito no Lugar de Agrelo ou Bouça de Agrela, com a 
área de 7960 m2, descrito na Conservatória do Registo Predial de 
Ponte de Lima sob o artigo 448, freguesia de Navió e inscrito na 
matriz sob o artigo 52, com valor patrimonial de 39,22 € 

Aceitam-se propostas acima de 8.000,00 €

Verba 2
Prédio rústico sito no Lugar de Agrelo, com a área de 2740 m2, des-
crito na Conservatória do Registo Predial de Ponte de Lima sob o 
artigo 447, freguesia de Navió e com o artigo matricial 17, com valor 
patrimonial de 85,60 € 

Aceitam-se propostas acima de 3.500,00 €

Verba 3
Prédio misto sito no Lugar de Agrelo ou Quinta da Agrela, com a 
área de 8660 m2, descrito na Conservatória do Registo Predial de 
Ponte de Lima sob o artigo 173, freguesia de Navió e inscrito na 
matriz sob o artigo rústico 56 e urbano 225, com valor patrimonial 
de 97.060,00 € e 78,82 €

Aceitam-se propostas acima de 555.000,00 €

Verba 4
Quinhão hereditário por morte da mãe do insolvente 

Aceitam-se propostas acima de 1.500,00 €
Os bens encontram-se na posse do Administrador da Insolvência: 
Dr. Napoleão Duarte, com domicílio na Rua da Agra, 20 Sala 33, 
4150-025 Porto, Tel/Fax 226100030, email - isaiasduartelda@gmail.
com, o qual, durante o prazo dos anúncios, é obrigado a mostrá-los 
a quem pretenda examiná-los, mas pode fixar as horas em que, du-
rante o dia, facultará a inspecção, tornando-as conhecidas do públi-
co por qualquer meio.

Nota: No caso de venda mediante proposta em carta fechada, os 
proponentes devem juntar à sua proposta, como caução, um che-
que, à ordem da Massa Insolvente de Joaquim José Torres Ma-
galhães Vieira Araújo, no montante correspondente a 20% do va-
lor-base do bem ou garantia bancária do mesmo valor (nº 1 do art. 
897º do CPC) sob pena de não ser aceite a proposta.

O Administrador da Insolvência, Napoleão Duarte

Público,  03/02/2020

MINISTÉRIO DA SAÚDE

CENTRO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO DE LISBOA CENTRAL, EPE

AVISO
Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 5.º da Portaria n.º 207/2011, de 2-05, 
republicada pela Portaria n.º 229-A/2015, de 03-08, e da alínea c) do número 
1 da cláusula 7.ª do Acordo Coletivo de Trabalho publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego n.º 48, de 29-12-2011, alterado e republicado pelo Acordo 
Coletivo de Trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego n.º 43, de 
22-11-2015, e nos termos da deliberação do Conselho de Administração de 21-
11-2019, faz-se público que foi publicitado pelo Aviso (extrato) n.º 1599/2020, 
inserto no Diário da República, 2.ª Série, n.º 21 de 30-01-2020, o procedimento 
concursal comum conducente ao recrutamento de pessoal médico, para a 
categoria de Assistente Graduado Sénior de Angiologia e Cirurgia Vascular da 
carreira médica e especial médica – área de exercício hospitalar, do mapa de 
pessoal do Centro Hospitalar Universitário de Lisboa Central, EPE, cujo prazo 
de entrega das candidaturas é de 10 dias úteis, contados do dia seguinte ao 
da publicitação do mesmo no Diário da República.

Para mais informações, consultar a página eletrónica do CHULC, EPE, http://
www.chlc.min-saude.pt/concursos-de-admissao-de-pessoal/, onde estão 
disponíveis as informações complementares para formalização do processo 
de apresentação de candidaturas..

Centro Hospitalar Universitário de Lisboa Central, EPE, 30 de janeiro de 2020

O Diretor da Área de Gestão de Recursos Humanos
António Pedro Romano Delgado

CONSELHO DIRETIVO

AVISO
Encerramento administrativo de um estabelecimento de apoio social sem denominação
O Conselho Diretivo do Instituto da Segurança Social, IP, ordenou o encerramento administrativo 
imediato de um estabelecimento de apoio social sem denominação, com as seguintes características:

exerce a atividade de Estrutura Residencial para Pessoas Idosas;
com fins lucrativos;
não estando licenciado;
funciona sob a propriedade de Rosa de Jesus de Pinho Pequeno;
está instalado em Rua de Santa Isabel, n.º 8 - Vergas - Santo André Vagos.

Defesa dos direitos e da qualidade de vida dos utentes
O Conselho Diretivo do Instituto da Segurança Social, IP ordenou o encerramento através da Deli-
beração n.º 263/2019, de 12 de dezembro de 2019, porque o estabelecimento estava em atividade 
com deficiências graves nas condições de instalação, segurança, funcionamento, salubridade, hi-
giene e conforto, representando um perigo potencial para os direitos dos utentes e a sua qualidade 
de vida.
Consequências do incumprimento da deliberação
Caso o estabelecimento seja reaberto ou a atividade de apoio social continue de forma ilegal, o/a 
responsável será sujeito/a a procedimento criminal pelo crime de desobediência.
Este aviso deve estar afixado durante 30 dias
Quem impedir a sua afixação será sujeito a procedimento criminal pelo crime de resistência ou 
coação sobre funcionário. Quem o remover deliberadamente antes do fim do prazo de 30 dias será 
sujeito a procedimento criminal pelo crime de arrancamento, destruição ou alteração de editais.
Lisboa, 12 de dezembro de 2019

Rui Fiolhais - Presidente do Conselho Diretivo

CONSELHO DIRETIVO

AVISO
Encerramento administrativo de um estabelecimento de apoio social sem denominação
O Conselho Diretivo do Instituto da Segurança Social, IP, ordenou o encerramento administrativo 
imediato de um estabelecimento de apoio social sem denominação, com as seguintes características:

exerce a atividade de Apoio Social a Pessoas Idosas com alojamento;
com fins lucrativos;
não estando licenciado;
funciona sob a propriedade de Cristina Maria Lopes Santos;
está instalado em Rua de Mouros, n.º 44 Mealhada.

Defesa dos direitos e da qualidade de vida dos utentes
O Conselho Diretivo do Instituto da Segurança Social, IP ordenou o encerramento através da Deli-
beração n.º 262/2019, de 12 de dezembro de 2019, porque o estabelecimento estava em atividade 
com deficiências graves nas condições de instalação, segurança, funcionamento, salubridade, hi-
giene e conforto, representando um perigo potencial para os direitos dos utentes e a sua qualidade 
de vida.
Consequências do incumprimento da deliberação
Caso o estabelecimento seja reaberto ou a atividade de apoio social continue de forma ilegal, o/a 
responsável será sujeito/a a procedimento criminal pelo crime de desobediência.
Este aviso deve estar afixado durante 30 dias
Quem impedir a sua afixação será sujeito a procedimento criminal pelo crime de resistência ou 
coação sobre funcionário. Quem o remover deliberadamente antes do fim do prazo de 30 dias será 
sujeito a procedimento criminal pelo crime de arrancamento, destruição ou alteração de editais.
Lisboa, 12 de dezembro de 2019

Rui Fiolhais - Presidente do CD

Carreira Geral - Genética
Para conhecimento dos interessados, torna-se públi-
co que por Deliberação do Conselho de Administra-
ção deste Centro Hospitalar Universitário, de 16 de 
janeiro de 2020, se encontra aberto, pelo prazo de 5 
dias úteis, a contar da presente publicação, procedi-
mento concursal para ocupação de 1 (um) posto de 
trabalho na categoria de Técnico Superior do Regi-
me Geral – Área de Genética, com vista à celebração 
de contrato de trabalho a termo resolutivo incerto.

Para formalização das respetivas candidaturas deve-
rão os interessados consultar o aviso de abertura.

Os requisitos e condições aplicáveis podem 
também ser consultados no sítio da internet do 
CHULN, em www.chln.min-saude.pt/recrutamento.

A Diretora do Serviço de Recursos Humanos
Ana Correia Lopes

CONSELHO DIRETIVO

AVISO
Encerramento administrativo de um estabelecimento de apoio social sem denominação
O Conselho Diretivo do Instituto da Segurança Social, IP, ordenou o encerramento administrativo 
imediato de um estabelecimento de apoio social sem denominação, com as seguintes características:

exerce a atividade de Estrutura Residencial para Pessoas Idosas;
com fins lucrativos;
não estando licenciado;
funciona sob a direção e responsabilidade de entidade gestora Samaritanos - Missão de Caridade;
está instalado em Avenida da Bessada, n.º 878, 4500-733 Nogueira da Regedoura - Santa Maria 

da Feira - distrito de Aveiro.
Defesa dos direitos e da qualidade de vida dos utentes
O Conselho Diretivo do Instituto da Segurança Social, IP ordenou o encerramento através da Delibe-
ração n.º 220/2019, de 31 de outubro de 2019, porque o estabelecimento estava em atividade com 
deficiências graves nas condições de instalação, segurança, funcionamento, salubridade, higiene e 
conforto, representando um perigo potencial para os direitos dos utentes e a sua qualidade de vida.
Consequências do incumprimento da deliberação
Caso o estabelecimento seja reaberto ou a atividade de apoio social continue de forma ilegal, o/a 
responsável será sujeito/a a procedimento criminal pelo crime de desobediência.
Este aviso deve estar afixado durante 30 dias
Quem impedir a sua afixação será sujeito a procedimento criminal pelo crime de resistência ou 
coação sobre funcionário. Quem o remover deliberadamente antes do fim do prazo de 30 dias será 
sujeito a procedimento criminal pelo crime de arrancamento, destruição ou alteração de editais.
Lisboa, 31 de outubro de 2019

Rui Fiolhais - Presidente


